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OBJ: Aquisição de produtos, mercadorias e gêneros alimentícios para merenda escolar município 
de Limoeiro do Norte/CE. Edital de Pregão Presencial n°. 2018,2704-003 SEMEB 

FO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 09.251.079/0001.06, SITUADA NA RUA 

GOV. SAMPAIO N° 149 CENTRO FORTALEZA-CE 

IMPUGNACÃO  

em face da constatação der  irregularidade que restringe a igualdade e a competitividade no certame, o que faz nos 
termos abaixo. 

Preliminarmente. 

Prima fade, cumpre observar que a empresa impugnante é parte legítima para a 
presente impugnação, afinal o Edital do certame, no item 9, confere tal 
prerrogativa aos licitantes. No presente momento, porém, não tendo havido sequer 
a habilitação, há 2 Øe ser admitida a legitimidade de todos os agentes econômicos 
que apresentem afinidade com o objeto da licitação, isto é, os potenciais licitantes. 

1 —DO DIREITO 

ILI - Da tempestividade da presente impugnação 

Ademais, a Lei n0  8.666/93, em seu parágrafo § 10, art. 

41, estabelece que qualquer cidadão poderá impugnar os termos do 

Edital, pelo que, sem maiores razões, não há de ser afastada a 

legitimidade das pssoas jurídicas, o que se diz em atenção à própria 

lógica do instituto da licitação. Noutro pórtico, dúvidas não há acerca da 

tempestividade da)  presente irresignação, uma vez que protocolizada 

dentro do prazo previsto no retro citado § 20 do art. 41 da Lei de 

Licitações. Ora, a impugnação deve ser enviado até "02(dois) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública, deste Pregão", 

de forma que, estando a sessão pública aprazada para o dia 16 de maio, 

tempestiva é a impugnação apresentada. 



o 
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fl9 CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

- 9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convqcatõrio 
deste Pregão 

Escorço tático e irregulark/ades do Edital. 

Da restrição à competitividade pela escolha do tipo de licitação MENOR PREÇO POR LOTE JUTO DE 

AMOSTRA. 

Os lotes tem produtos dife'rentes tipo verduras e cereais 
Assim sendo refuta-se, neste caso, a prática de preço por lote contida no 

presente edital unindo ojetos distintos no mesmo lote e ofendendo aos princípios da isonomia e 

restrição a competitividade. Permanecendo como está a Administração restringirá a competição e 

perderá a oportunidade de ampliar a concorrência, o que sabemos não fazer parte dos princípios 

gerais das licitações. Quanto mais divisíveis os lotes com objetos de naturezas compatíveis, melhor 

preço a Administração terá para adjudicar, além de atentar também ao principio da legalidade. 

Rezajo § 1°, do artigo 23, da Lei n°8.666193, in verbis: 

"As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em 

tantaâ parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da 

economia de escala". 

O Tribunal de Contas da União, em Decisão n° 393/94 do Plenário, corroborando 

com a Lese ora ventilada, já se pronunciou esposando seu entendimento: 

°( ...) firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 

30, §10 , inciso 1; art. 80, § 10  e artigo 15, inciso IV, todos da Lei n° 

8.666/1993, é obrigatória a admissão, nas licitações para a contratação 

de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 

natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação 

por itens e não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla 

participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 

a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, 

contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade". (grifo 

nosso) 



Outro não é entendimento da Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União 

que na mesma esteira rqfuta a prática de preço global, ia verbis: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divislvel, desde que não haja prejuizo para 

o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 

o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade". 

Restá claro que o legislador presume que os princípios da isonomia e da 

competitividade, tão carop à Administração, se coadunam mais com o tipo de licitação, o qual deve 

ser a regra, deixando a Iiôitação por lote único e por preço global como exceção. 

'(.) o dispositivo quer ampliar a competitividade no âmbito do mesmo 

procedimento licitatório, destinado à compra da integralidade do objeto. 

A ampliação adviria da possibilidade de cada licitante apresentar-se ao 

certame para cotar quantidades parciais do objeto, na expectativa de que 

tal participação formasse mosaico mais variado de cotações de preço, 

barateando a compra, de um lado, e proporcionando maior acesso ao 

certame a empresas de menor porte, de outm". 

Na mesma esteira encontra-se o entendimento do renomado jurista Marçal 

Justen Filh02: 

'( ... ) o fracionamento conduz à licitação e contratação de objetos de 

menor dimensão quantitativa, qualitativa e econômica. Isso aumenta o 

número de pessoas em condições de disputar a contratação, inclusive 

pela redução dos requisitos de habilitação (que serão proporcionados à 

dimensão dos lotes). Trata-se não apenas de realizar o princípio da 

isonomia, mas da própria eficiência». 

AMOSTRAS 

A Code de Contas da União manifestou-se: 

Vejamos Se for o caso de apresentação de amostras, afigura-se evidente o 

descabimento de impor-se a exigência em relação a todos os licitantes. A única alternativa será 

determinar que o licitante-cuja oferta sagrar-se vencedora deverá apresentar a amostra antes da 

assinatura do contrato. Ou seja, os licitantes terão conhecimento de que, se sairem vencedores do 



  

certame, terão de encaminhar imediatamente a amostra do objeto ofertado' (cf. Marçal Justen Filho 

in Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2 a ed., Dialética, São Paulo, 

2003, p. 116). 

o 

o 

A Representação de empresa acusou supostas irregularidades na condução do 

Pregão Presencial para Registro de Preços na  20/SME/DME/2012, realizado pela Secretaria 

Municipal da Educação Je São Paulo, com aporte de recursos federais e que tinha por objeto a 

aquisição de suco de larkja integral pasteurizado congelado e de néctar de frutas congelado. Além 

da realização de pregão presencial em vez de sua forma eletrônica e a ausência de especificação 

de quantitativos dos itens a serem adquiridos, detectou-se suposta irregularidade consistente na 

'exigência de amostras qe todas as licitantes". Quanto a esse quesito do edital, a unidade técnica 

informou que 'A jurisprudGncia consolidada do TCU é no sentido de que a exigência de apresentação 

de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplinada e 

detalhada no instrumento convocatório'. Mencionou, em seguida, deliberações que respaldam esse 

entendimento: Acórdãos 1.291/2011-Plenário, 2.780/201121  Câmara, 4278/2009-11  Câmara, 

1.332/2007-Plenário, 3.130/2007-10  Câmara e 3.39512007-11  Câmara. O relator, em face desse e 

dos demais indícios de irregularidades apontados na representação determinou a suspensão 

cautelar do certame e a pitiva daquele órgão, decisão essa que mereceu o endosso do Plenário. 

Após a análise das respostas à oitiva realizada, ressaltou a unidade técnica que: 'A exigência de 

amostras a todos os licitantes, na fase de habilitação ou de classificação, além de ser ilegal, pode 

impor ônus excessivo aos licitantes, encarecer o custo de participação na licitação e desestimular a 

presença de potenciais interessados. Potenciais interessados de cidades próximas a São Paulo ou 

em outros Estados serian) submetidos a ônus maior, dada a necessidade de envio de representante 

para apresentar amostra, 'quando sequer sabem se sua proposta será classificada em primeiro 

lugar'. Propôs, ao final, em razão dessa e das outras irregularidades identificadas no edital, a 

anulação do certame, O rhlator endossou a análise e as conclusões da unidade técnica. O Tribunal, 

então, em face dessa e ,de outras ocorrências, decidiu: a) assinar prazo para que a Secretaria 

Municipal da Educação do Município de São Paulo adote providências com o intuito de anular o 

Pregão Presencial para Registro de Preços n° 20/SME/DME/2012; b) determinar a esse órgão 

também que, caso opte por promover nova licitação em substituição ao Pregão Presencial para 

Registro de Preços n° 20ISME/DME/2012: "( ... ) observe que a exigência de apresentação de 

amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplinada e 

detalhada no instrumentb convocatório". Precedentes mencionados: Acórdãos n° 1.291/2011-

Plenário, n° 2,780/201121  Câmara, n° 4.27812009-1a Câmara, n° 1.332/2007-Plenário, n° 

3J30/2007-1' Câmara e n° 3.395/2007-1' Câmara. Acórdão n° 3269/2012-Plenário, TC-

035.358/2012-2, rei. Mm. Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

Mais de Outro acórdão: 

 

   

   

    

    



"AMOSTRAS. Dou de 13.06.2008. S. 1, p. 106, Ementa: o TCsendo o caso, 

poderâU determinou ao,Gabinete do Comandante do Exército que, em certames licitatórios, se 

limitasse a exigir a apresentação de amostras ou protótipos dos bens a serem adquiridos ao licitante 

provisoriamente em p4iro lugar, nos termos dos incisos XII e XIII, art. 0 da Lei n°10.52012002 

dc art. 30 da Lei n° 8.666/1993, observando, no instrumento convocatório, os princípios da 

publicidade dos atos, 4 transparência, do contraditório e da ampla defesa (item 9.2.1, TC-

017.246/2006-5, Acórdão n°1.1 13/2008-TCU-Plenário)". 

e 

"12. De fato, não há que se falar em exigência de amostras de todos os 

participantes do pregão. iNesse senado, cabe novamente transcrever trecho do Voto do Ministro 

Walton Alencar Rodrigu4s no TC 001,103/2001-0, condutor do Acórdão n. 1.237/2002-Plenário-

TCU, que bem elucidou qsta questão: 

'A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de classificação, feita a 

todos os licitantes, além, de ilegal, poderia ser pouco razoável, porquanto imporia ônus que, a 

depender do objeto, seria excessivo, a todos os licitantes, encarecendo o custo de par&ipação na 

licitação e desestimulando a presença de potenciais licitantes. 

A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante que se 

apresenta provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não onera o licitante, porquanto 

confirmada a propriedad do objeto, tem ele de estar preparado para entregá-lo, nem restringe a 

competitividade do certme, além de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a 

administração.' 

Destaforma, o critério de julgamento menor preço global do presente edital 

merece reprimenda por parte da Administração Pública, em virtude das razões ora esposadas. 

1010512018. 

PEDIDO 
Que s- r: 'rmulado o presente edital pra itens e amostra so do ganhador 

e 

IF  COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AL ENTOS LTDA 
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CONTRATO SOCIAL 

SOCIEDADE LIMITADA 	E 	
- .... 

CONTRATO DE CQN$TITLJlCÂO DE: E & D COMERC'iO E hITI6IPOI*&DE 
ALIMENTOS LTDA.  

    

RAIMUNDO FRANÇA àIPRIANO brasileir, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido no'dia 30 de novembrc de 1970, em Frecheirinha - Ce. Comerciante, portador da 
cédula ide'ptidade de N° 2001010228119 - SSP-CE. e CPF de N° 365.832.003-00, 
residente e domiciliado na Rua 102, Conjunto Passará, 206, Passaré, Fortaleza, Ceará 
CEP 6086-790 e MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO brasileira, solteira, maior, 
nascida nd dia 26 de julho de 1967 em Frecheirinha - CE, comerciante, portadora da 
cédula de identidade ide No. 98006045414 SSP-CE. e CPF de No. 294.989.613-67, 
residente e, dorNciliada na Rua Onofre Sampaio Cavalcante, 216, Edson Queiroz, 
Fortaleza, Ceará, CEP - 60834-450, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes 6láúsulds: 

la - A sociedgde girará sob o nome empresarial de:  E & O COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., e terá sede na Rua Governador Sampaio 
149— Centro - Fortaleza-Ce CEP - 60055-050. 

- Seu objeto %ocial será: comercio varejista de mercadorias em geral com 
predominâicia de produtos alimentícios, armazéns (feijão, arroz, farinha, milho, sal e 
etc ... )corpercio varejista de laticínios e frios; comercio varejista de hortifrutigranjeiros; 
comercio 'arejista de ferragens e ferraMentas, material elétrico, material hidráulico, 
equipamentos de infiirrnátiba, moveis, eletrodomésticos, cama, mesa e banho, livros 
didáticos- e paradidatidos, papelaria, brinquedos, artigos recreativos, material esportivo, 
cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal, calçados, equipamentos para 
escritório, instrumentos musicais. 

33  - O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10,000 quotas de R$ 
1,00 (Um Real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 
País, pelqs sécios: 

RAIMUNDO FRANÇA SIPRIANO 	 No. de quotas 8.000- R$ 8.000,00 
MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO 	No. de quotas 2.000- R$ 2,000,00 

45 - As quo3as são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimËnto do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o dirèito de preferência para sua aquisição. 

Sa - A resppnsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas quotas, mais todos 
respondem solidariamdflte pela integralização do capital social. 

- A sociedade iniciará suas atividades em 01/12/2007 e seu prazo de duração é por 
tempo indeebvinado. 

- A administração e uso da sociedade caberá a,  MARIA EDILEUSA FRANÇA 
SIPRIANO com poderes e atribuições de administradores, podendo representá-la judicial 
e extra-judicialn,entb ativa e passivament& vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não 
ultrapasse o limite fixado pela legislação do imposto de renda. 
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80  - O encerramento do exercício social bem com o balanço geral será levantado em 31 de 
dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas aPurdos  no exercício social 

ga - Fica elito o foro de FORTALEZA - CE; para qualquer ação fundada neste contrato. 

IQE Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará cam 
seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão 
os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento vigente. 

118 -Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão condenados 
por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração de sociedade empresaria. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04(quatro) 
vias, de igdal teor e forma, para que possa surtir os efeitos legais e jurídicos na forma da 
Lei. 

Fortaleza-Ceará, 19 de novembro de 2007. 
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ARTÓRI 

'JUNTA coMERcIALj$00 DO CEARA -SEDE 
CERTIFIcO O REGISTRo E?.t 08/05/2005 
SOO N-, 20080380174 
ProtoboIp: 08/038017.4 DE 06/05 

~r.,:23 2 0117403 O 	 jj i 	/,_ F 	b COMERCIO E OSSTRIBUTp3M  DE qAtPtàITO$ LTt* 	
RAROLO0 FERNANDES MOREIR/J 
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F & O COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA.  

*"49ifl 
~ 	FLS 

j°, (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

RAIMUNDO FRANÇA SIPRIANO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
no dia 30 de novembro de 1970, em Frecheihnba - CE, comerciante, portador da cédula 
identidade de NO 2001010228119 - SSP-CE, CPF de N° 388.632003-00, residente e 
domiciliado naRSP

-CE, 

ua 102, Conjunto Passar4, 206 Passare, Fortaleza, Ceará, CEP 60865-790, 
e  MARIA LDIUSA FRÂNCA IPR!AN brasileira, solteira, maior, nascida no dia 26 de 
julho de 17 	Frecheirunha - CE., comerÕFilë, portadora da dédula'de identidade de 	N° 
98006045414 	CPF de N°294.989.613-87, residente e domiciliada na Rua Onofre 
Sampaio Cava cante, 218, Edson Queiroz, Fortaleza, Ceará, CEP 60864-340, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira nesta cidade sob a denominação social de Ei 
D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., estabelecida no município de 
Fortaleza, Ceará, sito à Rua Governador Sampaio, No. 149, Centro, Fortaleza-Ce., CEP 
60055-050, devidamente inscrita no CNPJ sob o No. 09.251.079/0001-06, cujo contrato social 
arquivado na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA — JUCEC, sob o NIRE 
23201174030, por despacho do dia 03/12/2007, resolvem de pleno e comum acordo tomar as 
seguintes delib,eraçôes como fazem a seguir 

PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) fica neste ato elevado 
para R$ 120.OpO,00 (Cento e vinte mil reais) em razão da contribuição ora feita pelo sócio 
RAIMUNDO FRANÇA SIRRIANO no valor de R 88.000,00 (Oitenta e oito e uni mil reais) e 
MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO, no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), 
totalmente intebralizado em moeda corrente do país dividido em 120.000 cotas no valor de R$ 
1,00 (Hum real? cada urna, distibuídoentre as sócias da seguinte forma: 

RAIMUNDO FRANÇA-SIPRIANO 	 No. de quotas 96.000 - R$ 96.000,00 
MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO 	No. de quotas 24.000- R$ 24.000,00 

TOTAL 	- 	R$ 120.000,00 

SEGUNDA - Permanecem em pleno vigor todas as demais clausulas não alteradas em todo 
ou em parte Pir este instrumento contratual. 

E por estaremassim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 vias, de 
igual teor e foryia, para que possa surtir os efeitos legais e Jurídicos na forma da Lei. 

Fqrtaleza-Ce, 24 de abril de 2008 

RAIMUNDO 1FRANÇA SIPRIANO 
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F & D doMERcio E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
1 	 LTDA. 

20. (SEGUNDOADITIVO AOCOI'3TRAtO SOCIAL 

RAIMUNDO FRANCA SIPRIANO brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
no dia 30 de novembro de 1970, em Erecheirinha - CE, comerciante, portador da cédula 
identidade de N° 2001010228119 - SSP-CE., bPF de N° 386.632.003-00, residente e 
domiciliado na Rua 102, Conjunto Passará, 206, Passare, Fortaleza, Ceará, CEP 60865-790, 
e  MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO brasileira, solteira, maior, nascida no dia 26 de 
julho de 1967, em Frecheiiinha — CE., comerciante, portadora da cédula de identidade de N° 
98008045414 - SSP-CE, CPF de N° 294.989.613-87, residente e domiciliada na Rua Onofre 
Sampaio Cavalcnte, 21, Edson Queiroz, Fortaleza, Ceará, CEP 60884-340, únicos sócios 
componentes da 'sociedade limitada, que gira nesta cidade sob a denominação social de f,J 
D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. estabelecida no município de 
Fortaleza, Ceará, sito à Rua Governador Sampaio, No. 149, Centro Fortaleza-Ce., CEP 
60055-050, devidamente inscrita no CNPJ sob o No. 09.251.079/0001-06, cujo contrato social 
arquivado na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ —. JUCEC, sob o NIRE 
23201174030, po,r despacho do dia 03/12/2007, resolvem de pleno e comum acordo tomar as 
seguintes deliberações como fazem a seguir: 

PRIMEIRA - O 4apital social que é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) fica neste ato 
elevado para R$00,000,00 (Ouentos mil eais) em razão da contribuição ora feita pelo sócio 
RAIMUNDO FRANCA SIPRIANO no valor de R$ 64.000,00 (sessenta quatro mil reais) e 
MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO, no valor de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
totalmente integrlizado em moeda corrente do pais, dividido em 200.000 cotas no valor de R$ 
'1,00 (Hum real) dada uma, distribuído entre as sócias da seguinte forma: 

RAIMUNDO FRANÇA SIPRIANO 	 No. de quotas 96.000 - R$ 160.000,00 
MARIA EDILEUSA FRANÇA SIPRIANO 	No. de quotas 24000- R$ 40.000,00 

TOTAL 	 R$ 200.000,00 

SEGUNDA - A artir desta data seu objetivo sócia será: comercio varejista de mercadorias 
em geral com pdominência de produtos alimenticios, armazéns (feijão, arroz, farinha, milho, 
sal e etc...) con7ercio varejista de laticínios e frios; comercio varejista de hortifrutigranjeiros; 
comercio varejista de ferragens e ferranienta, material elétrico, material hidráulico, 
equipamento de'informática, moveis, eletrodomésticos, cama, mesa e banho, livros didáticos e 
paradidaticos, 3apelania, brinquedos, artigos recreativos, material esportivo, cosméticos, 
produtos de pe{fumaria e higiene pëssoal, calçados, maquinas, equipamentos aparelhos, e 
peças e acessóçi'os para escritório, instrumentos musicais, suprimento de informática, jornais e 
outras publicaçqes, artigo do vestuário (confecções) roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho, material de limpeza, equipamentos elétricos e de uso pessoal e 
domestico, apatelhos  dletrônicos de uso pessoal e domestico, material escolar, fardamento 
escolar, moveis'e carteira escolar, material de construção em geral, objeto de arte, decoração 
e antiguidades, 'papelão, cartão e seus artefatos, artigos de caça, pesca e camping, plásticos e 
embalagens, espumas e seus artefatos, miudezas e equipamentos para refrigeração. 

Continua fl. 02,  
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TERCEIRA - Perrtianecem em pleno vigor todas as demais clausulas no alteradas em todo 
ou em parte por ete instrumento contratual. 

E por estarem aspim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 vias, de 
igual teor e forma, para que possa surtir os efeitos legais e juridicos na forma da Lei. 

Fortaleza-Ce 02 de abril de 2009 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1885 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM joÃo PESSOA 

AvEpItáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-0,0, João Pessoa P8 
Tel.: (83)3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:l/.azevedobasIos.not.br 
E-mail: cartorioazevedpbastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito  que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 

Ø
Estado da Paraíba, a Corregedoria Ger4i de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribuna! de Justiça dd Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digItaCl  

A autenticação digital do documento fa prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA EPP tinha possç de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa F&D COMERCIO E DISTRIBqIDOR.A DE ALIMENTOS LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10 812017 13:42:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo como Art. 10, 100  e seus §§ 1° ê 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail âutentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas dste ato, acesse o site https://autdlciital,azevedobastos.not.br  e iníorme o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 795203 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/08/2018 11:03:00 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 2521008171026320333-1 a 25231008171026320333-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°  10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAI DA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NMCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM 
JOÃO PESSOA 

A'2 Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Ter.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://w.azevedobastos.noLbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

4CLARAÇÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda CavIcantl, Oficial do Primeiro Registro Civil do Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e r?conhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 'DECLARO ainda que, para garantir trarparêncla e segurança jurídica de todos os atos orluridos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerâl de Justiça editou o Provimento CGJPB N°  003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 48C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do sita, do Tribunal de Justiça dc Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA EPP tinha possç de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10Ij)812017 13:42:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 10  e 2°  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 795205 

A consulta desta Declaração estará disçonivel em nosso sue até 10/0812018 11:03:00 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 2541008171026320250-1 
°Leglslaçôes Vigentes: Lei Federal n8.935/94, Lei Federal n°10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°  003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO RASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM 
- 	 JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://v.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azovêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir tranaréncia e segurança juridica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 

•
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em lodos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC 12345-
XIX2) e dessa forma, cada autoriticaçã6 processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do stado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/sOlo-dlgital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2017 13:43:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ P 42° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, pode(á ser solicitado diretamente a empresa F&D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 4tentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deite ato acesse o sita https:/iautdiqilat.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 795206 

A consulta desta Declaração estará dispÓnivel em nosso site até 10/0812018 11:03:00 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 2523)008171026320198-1 
°Leglslações Vigentes: Lei Federal n° .935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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à 
Local 	1 

Dato 	 

:2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

Representante Legal da Empresa ,â9 	uxiliar di omôrcio: 
Nome: Li . a ek.4js u..ss_ . 
Assinatura: 	 — 

Telefone de Contato: 	  

folha anexa) O processo em exigência. (VICO despacho 
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Vogal Data 	 • 	Vogal 	 Vogal 

Presidenle da 	Turma 

CIO R0T000LO (L.'" ø 
Si' itIJIIO da MIOLO O Pequena Empresa da Presidência da República 

Sec.'eioiizi de Racioneli2açbo e Simplificação 

Oepailarntiuo de Puktre Empresarial e integração 

da Empresa ou do Agente-Auxiliar do Comércio) 

ienuer a V.81  o deferimento do seguinte aro: 

	

r DE cÕoico 	cõotco 

	

'ttAt  DO AO 	DO EVENTO dOE DESCRIÇÃO DO ATOS EVENTO 

ir-_]  310 
223 	BALANÇO 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

SIM 	 1 SIM Processo em Orcem 

Á decisão 

* 

Data 

.[JNÃO 	/ 	/ NÀO Responsõvel 

Deia 	 Responsável Data Responsável 

1 bcisÂo SINGULAR 
Processo eliL exigência. (Vicie despachoem (olhe anexe) 

ti  Processo deferido Publique-se e arquive- e. 

Pioce5so ur.derorido 	i,bIiquo.se 

ECISAO COLEGIADA 

2' Exigôricua 	r Exigênc a 	4' Exigência 	5 EuèncJo 
'1— 

o o 	 O 
JOSÉ Geovany Pinte Pinheiro

E 
 

i4,ó 	/tofl— 	
Economista 

IAJCFC 
Data 	 Responsável 

2' Exigência 	Y Exigência 	41 Exigéncla 	5i Exigência 

fíonietsi Empresarial(ais) Iguai(aIs} ou seme'Ihante(s): 

SERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o na  5007070 em 14/06/2017 da Empresa F & D COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 1 TDA FPP. Niro 
23201174030 e protocolo 172175496 - 14/06/2017. Autenticação: 41296891561 6FF9EAS66OEF7AFE9D1 CF1 B3A0I O. Lenira Cardoso de Alanca, 

Seralne - Secretária-Geral. Para valldpr este documento, acesse htlp:f/www.Jucec.ce.gov.br  e Informe n2  do protocolo 17/217.549-6 e o código de 

segurança nitt Esta cópia Foi autenticai a digitalmente e assinada em 22/06/2017 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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FIE lu;nr.ki cii 'ml. vianda .1 	código do Nutureza 
Sei' li.' e,n (reuni lÃ 	 Ju'idIc,1  

1 - REQUERIMENTO 

N da Malrloulo do AUCnIO 
Auxiliar do Contido 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOMEARÁ 

ç 	 NOME. 


